
   

 

 

 

 

 

 
  
 

  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10/10/2022. 

 
 

01 – COLOCAR EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 
 

02 – COLOCAR EM SEGUNDA VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 35/2022 – 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional 
Especial no orçamento do município de Santo Antonio do Paraíso-Pr, para o 
exercício de 2022, conforme Lei 1599/2021. 
 

03 – COLOCAR EM SEGUNDA VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 36/2022 – 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional 
Suplementar no orçamento do município de Santo Antonio do Paraíso-Pr, para o 
exercício de 2022, conforme Lei 1599/2021. 

 

04 – PASSAR PARA AS COMISSÕES COMPETENTES PARA ESTUDO OS SEGUINTES 
PROJETO DE LEIS: 

 
Projeto de Lei nº 37/2022 – Súmula: Dá nova redação ao inciso I do Art.4º da 
Lei  nº 1533/2020, que dispõe sobre o concessão de vale natalino anual aos 
servidores públicos efetivos e aos cargos comissionados do Município de Santo 
Antônio do Paraíso,  Estado do Paraná. 
 
Projeto de Lei nº 38/2022 – Súmula: Dá nova redação ao Inciso I do Art. 4º da 
Lei 1585/2021, que disciplina a concessão de vale natalino anual aos servidores 
públicos efetivos e aos cargos comissionados do serviço autônomo municipal de 
água e esgoto do Município de Santo Antônio do Paraíso – Paraná. 
 
Projeto de Lei nº 39/2022 – Súmula: DISCIPLINA A CONCESSÃO DE VALE 
NATALINO ANUAL AOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Projeto de Lei nº 40/2022 – Súmula: Dispõe sobre o auxílio-alimentação e Vale 
Natalino aos contratados por tempo determinado, através de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS do Município de Santo Antônio do Paraíso,  Estado do Paraná. 
 
Projeto de Lei nº 41/2022 – Súmula: Da nova Redação ao Artigo 2º da Lei 
Municipal nº 1386/2017, de 12/12/2017, que dispõe sobre a cesta natalina aos 
servidores municipais da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, Estado 
do Paraná e da outras providencias. 
 
 

05 – PASSAR A PALAVRA AOS VEREADORES PARA EXPLICAÇÕES PESSOAIS. 


